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ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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RODRIGO SALES
CHEFE DO DEPARTAMENTO

DECRETO Nº 9.892
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

OUTORGA PERMISSÃO DE USO, A TÍTULO PRECÁ-
RIO, DE BEM PÚBLICO QUE ESPECIFICA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em conformidade com o disposto no arti-
go 93, § 3º, da Lei Orgânica do Município, e con-
siderando o teor do Processo Administrativo nº 
57859/2022-15,

DECRETA:

Art. 1o Fica permitido o uso, a título precário e 
gratuito, a Lucas Duarte Goes, portador do CPF/
MF nº 393�025�118-39, do bem municipal situado 
de fronte à Rua Oswaldo Cochrane, 66, Embaré, 
Santos/SP, a seguir especificado:

“02 (duas) vagas de estacionamento com dimensão 
de 2,20m (dois metros e vinte centímetros) de largu-
ra, contados a partir do alinhamento da guia e 9,50m 
(nove metros e cinquenta centímetros) de compri-
mento.”

Art. 2º A presente permissão é outorgada nos 
termos do Decreto nº 7�941, de 05 de dezembro 
de 2017, mediante celebração de Termo de Per-
missão de Uso, cabendo ao permissionário respei-
tar todas as normas, regras e procedimentos esta-
belecidos no referido decreto�

Art. 3º A permissão de uso tem por finalidade 
a instalação, manutenção e remoção de mobiliá-
rio urbano “Parklet” de acordo com a localização, 
planta aprovada e demais procedimentos obser-
vados nos autos do Processo Administrativo nº 
57859/2022-15 e conforme a decisão favorável da 
Comissão Municipal de “Parklets”�

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da 
publicação�
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DECRETO Nº 9.893
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 8.166, 
DE 19 DE JULHO DE 2018, QUE INSTITUI O COMITÊ 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO, MONITORA-
MENTO, AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DE DESENVOL-
VIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA OTIMI-
ZAÇÃO DOS 231 INDICADORES QUE MEDIRÃO O 
PROGRESSO NA IMPLEMENTAÇÃO DOS 17 OBJETI-
VOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ODS) 
ATÉ 2030.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

DECRETA:

Art. 1º O artigo 4º do Decreto nº 8�166, de 19 
de julho de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 4º O Comitê ODS será coordenado pelo Ga-
binete do Prefeito Municipal através do Departa-
mento de Políticas de Desenvolvimento Sustentá-
vel – DEPODS/GPM, e a Ouvidoria, Transparência e 
Controle através da Coordenaria da Transparência 
– COTRANSP/OTC�

§ 1º Fica o Departamento de Políticas de Desen-
volvimento Sustentáveis responsável pela indica-
ção de 02 (dois) representantes do Comitê ODS 
para atuar como membro de articulação�

§ 2º A distribuição das funções de coordenação 
e articulação entre os representantes titulares dos 
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órgãos do “caput” deste artigo, será definida por 
portaria conjunta�”

Art. 2º Fica acrescido o inciso XXVII ao artigo 5º 
do Decreto nº 8�166, de 19 de julho de 2018, com a 
seguinte redação:

“Art. 5º [���]

[���]

XXVII –  Secretaria Municipal da Mulher, da Ci-
dadania e dos Direitos Humanos�”

Art. 3º O parágrafo único do artigo 5º do Decre-
to nº 8�166, de 19 de julho de 2018, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Parágrafo único. A indicação de representan-
tes, um titular e um suplente, dos órgãos e entida-
des será realizada por ofício do titular da pasta ou 
representante legal, conforme o caso, dirigido ao 
Departamento de Políticas de Desenvolvimento 
Sustentável – DEPODS/GPM�”

Art 4º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação� 
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DECRETO Nº 9.894
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DO DECRETO 
Nº 9.660, DE 25 DE ABRIL DE 2022, QUE DECLARA 
EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA A ÁREA DO MUNI-
CÍPIO DE SANTOS AFETADA POR DESLIZAMENTO DE 
SOLO (COBRADE 1.1.3.2.1, CONFORME PORTARIA 
MDR Nº 260, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, 
o prazo de vigência do Decreto nº 9�660, de 25 de 
abril de 2022, que declarou a existência de situ-
ação anormal, provocada por desastre e caracte-
rizada como “Situação de Emergência”, conforme 
classificação COBRADE – 1�1�3�2�1 – Deslizamento 
de Solo�

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 
de outubro de 2022�
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DECRETO Nº 9.895
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CMAE PARA O 
QUADRIÊNIO 2022-2026.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de San-
tos, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para o quadriênio 
2022/2026, os seguintes membros para compo-
rem o Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
– CMAE, na forma estabelecida no artigo 3�º da Lei 
nº 1�595, de 26 de maio de 1997, alterada pela Lei 
nº 2�673, de 23 de dezembro de 2009:

I – 01 (um) representante do Poder Executivo:
Titular: Ana Paula Rodrigues de Oliveira;
Suplente: Rosemeire Alves de Jesus;
II – 02 (dois) representantes de entidades de 

docentes, discentes ou trabalhadores na área de 
educação:

Titular: Eva Célia de Oliveira;
Suplente: Graziela Monte Moreira Foz;


